
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
- 	PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°. 119, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA  la  AVALIAÇÃO ANUAL PARA FINS DE 
PROGRESSÃO 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando 
de suas atribuições legais e no exercício do seu cargo, 

CONSIDERANDO, que a Lei n° 1997/2009, que Dispõe Sobre o Plano de Carreira de Vencimentos 
dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, instituiu o sistema de Promoção 
dos Servidores da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha; 

CONSIDERANDO, a Lei Complementar n°044/2015, de 19 de novembro de 2015, "Dispõe Sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de São Gabriel 
da Palha, das Autarquias e Fundações Públicas Municipais" contempla em seus artigos 34 a 38 o direito a 
promoção e/ou progressão; 

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal, através do Ato n° 10, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta a promoção dos servidores da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, na forma do artigo 
34 e seguintes da Lei Complementar n°44/2015. 

CONSIDERANDO que foi designada uma Comissão de Avaliação, através da Portaria n° 106/2021, 
de 28 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO finalmente o Processo n° 990 de 28 de outubro de 2021, 

RESOLVE: 

Art.1°- DIVULGAR o resultado da 1a Avaliação para fins de Progressão dos Servidores Públicos 
Municipais da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, referente ao biênio 2020/2021, realizado em 
dezembro/2021, conforme Anexo Único desta Portaria, em consonância com o relatório apresentado pela 
Comissão de Avaliação.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 10 de dezembro de 2021. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DAYSON MARCELO BARBOSA 
Presidente 

THIAGO SILVOS SANTOS 
1° Setretário 
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Certidão de Publicação: 

Publicada na página oficial da Câmara Municipal 
de São Gabriel da Palha-ES no  site: 

(ht  ://c 	aras 	es.gov.br/portaldatrans  arencia), 
de 2021. 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo nosite:htt .//www.ioes.dio.es.dov.br/dom   

dia 	de 	 de 2021. 

Publicada no Átrio da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
dia  	 de 2021. 
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ANEXO ÚNICO 

PORTARIA N2 119, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
DA ia  AVALIAÇÃO ANUAL PARA FINS PROGRESSO. 

Servidores: Período Pontuação Porcentagem% 
Diva Wandermurem 2020/2021 276 92 
Joaquim Jose  Bono  da Silva 2020/2021 295 98,33  
Joe  Fábio  Mariano  de Oliveira 2020/2021 249 83 
Wanderson  Will  2020/2021 257 85,67 

DAYSO IRCELOBARBOSA 
Presidente 

THIAGO SWVA DOS SANTOS 
10 Secretário 
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